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Autoriza a Câmara Municipal de
São Paulo a celebrar Termo de
Cooperação Técnica com o Institu-
to Brasileiro de Gerentes de Cida-
de (IBGC) da Fundação Armando
Álvares Penteado (FAAP).

APROVADO EM 1a. DISCUSSÃO
VOLTA A 2.a DISCUSSM)--,
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Art. 1° - Fica autorizada a Mesa da Câmara Municip~

te aprovação de seus termos pelo Plenário, a celebrar Ter
Técnica com o Instituto Brasileiro de Gerentes de Cidade da
Álvares Penteado.
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Art. 2° - Buscar-se-á, através de referido Termo de Cooperação Técnica,
promover intercâmbio, integração e complementação de atividades visando análi-
se e sugestão a projetos de lei, relacionados com os aspectos pertinentes às ati-
vidades do Instituto Brasileiro de Gerentes de Cidade da Fundação Armando AI-
vares Penteado compatíveis com as atribuições da Câmara Municipal de São
Paulo.

Art. 3° - O citado Termo de Cooperação Técnica terá duração de 4 (quatro)
anos, podendo ser denunciado por qualquer das partes mediante comunicação
por escrito com antecedência de 60 (sessenta) dias ou renovado automaticamen-
te.

'•Iby

- DT. ,0-



VICENCIANDIDO
Vereador

 .
1 n

ô2
a 1^

33
9?7-

Sma/tailtaliticOal de Sia pado.

3	

195

Art. 40 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em	 ote-
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